LEI Nº2484 DE 20 DE MAIO  DE 2004.

AUTORIZA O RECEBIMENTO DE UM IMÓVEL COM ÁREA DE 338,00M² PERTENCENTE A SENHORA NILSE MARIA WESCHENFELDER COMO DAÇÃO EM PAGAMENTO DE PARTE DE DÍVIDA COM O MUNICÍPIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso III, da Lei Orgânica do Município.


FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI

Artigo 1º - 
Fica  o Poder Executivo autorizado a receber um imóvel, com área de 338,00m², localizado no perímetro urbano, na Avenida Duque de Caxias, avaliado em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), como dação em pagamento de dívida, de parte da dívida referente a Imposto Predial e Territorial Urbano e Taxas de Serviços Urbanos, lançados em nome da Senhora Nilse Maria Weschenfelder.

Artigo 2º - 
O imóvel de que trata o artigo anterior, matriculado sob nº 29.675, folha 01, do Livro 2-RG, tem as seguintes confrontações e dimensões:



AO NORTE: Iniciando em sentido anti  -horário, na extensão de 26,00m (vinte e seis metros), sentido L-O, confrontando-se com Nilse Maria Weschenfelder

AO OESTE: Seguindo em sentido anti-horário, na extensão de 13,00m (treze metros), sentido N-S, confrontando-se com Nilse Maria Weschenfelder.

AO SUL: Seguindo em sentido anti-horário, na extensão de 26,00m (vinte e seis metros), sentido O-L, confrontando-se com Herdeiros de Albino Kalsing.


AO LESTE: Fechando o perímetro em sentido anti-horário, na extensão de 13,00m (treze metros), sentido S-N, confrontando-se com Av. Duque de Caxias.

Artigo 3º - 
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 20 de maio de 2004.

Registre-se e Publique-se:

      CLERIO MATHIAS SOST


        VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração                      Prefeito Municipal 

